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NOTA TÉCNICA  

I. Análise da iniciativa  

 

• A iniciativa  

O presente Projeto de Lei, da iniciativa do Deputado Não Inscrito Paulo Trigo Pereira, 

preconiza a alteração da alínea d) do artigo 3.º da Lei n.º 17/2003, de 4 de Junho, que 

regula a iniciativa legislativa de cidadãos, com o objetivo de a tornar “mais ampla e 

aprofundar o seu potencial enquanto instrumento de promoção do debate e da 

participação dos cidadãos, bem como reforçar o envolvimento e a participação dos 

cidadãos na elaboração das políticas públicas”. 

 

O preceito em causa determina atualmente que a iniciativa legislativa de cidadãos pode 

ter por objeto todas as matérias incluídas na competência legislativa da Assembleia da 

República, salvo as do artigo 164.º da Constituição da República Portuguesa (CRP), 

com exceção da alínea i). 

Com efeito, nenhuma das matérias que integram a reserva absoluta de competência 

legislativa da Assembleia da República, com exceção das bases do sistema de ensino, 

pode ser objeto de uma iniciativa legislativa de cidadãos, situação que o proponente 

visa reverter, eliminando este limite material à iniciativa dos cidadãos, com exceção da 

matéria relativa às eleições dos deputados às Assembleias legislativas das regiões 

autónomas, da iniciativa exclusiva destas, por imposição constitucional.    

 

Nesse sentido, em três artigos (sendo o primeiro definidor do respetivo objeto e o 

terceiro diferindo o início de vigência da alteração para o dia subsequente ao da sua 

publicação1) o subscritor da iniciativa propõe que a alínea d) do artigo 3.º do regime 

jurídico da iniciativa legislativa de cidadãos passe a limitar materialmente esta iniciativa 

apenas no que concerne às eleições dos deputados às Assembleias Legislativas das 

regiões autónomas.  

 

                                                           
1 A este propósito, assinale-se que, por excesso relativamente ao teor da norma, a epígrafe do artigo 3.º 
contempla a produção de efeitos, para além da entrada em vigor. 

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/IniciativaLegislativaCidadaos_Simples.pdf
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx
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NOTA TÉCNICA  

 

 

Na exposição de motivos, o proponente enuncia os fundamentos da providência 

legislativa apresentada: 

- O princípio constitucional da participação na vida pública, designadamente através de 

meios de «democracia direta» na designação da Doutrina constitucional; 

- O facto de os progressos verificados na evolução da Lei n.º 17/2003, de 4 de junho 

não terem eliminado a  “abordagem muito restritiva do exercício do direito em apreço” 

“especificamente no que ao objecto diz respeito”, por vedar “aos cidadãos a 

possibilidade de submeter à Assembleia da República propostas legislativas sobre 

todas as matérias do artigo 164º da CRP (Reserva absoluta de competência legislativa) 

(…), excluindo da iniciativa cidadã matérias de formação da vontade democrática, o que 

em democracia não pode ser subtraído aos cidadãos.”; 

- O facto de a proposta legislativa em nada afetar o primado da competência legislativa 

da Assembleia da República e a reserva de competência da Assembleia da República 

na sua produção legislativa, respeitando “integralmente o sentido e alcance da reserva 

absoluta”; 

- o facto de o atual limite material constituir “um severo obstáculo à concretização do 

princípio de participação na vida pública” e relevar ser um “elemento de afastamento 

entre os cidadãos e a Assembleia da República que os representa”; 

- o facto de a iniciativa legislativa de cidadãos ser um “instrumento de democracia 

participativa, também (…) consagrado no Tratado da União Europeia (TUE), com o 

nome de Iniciativa de Cidadania Europeia”, “como um contributo vital para consolidar as 

bases democráticas da União e para aproximar a Europa dos seus cidadãos”. 

 

• Enquadramento jurídico nacional  

 

O princípio da participação na vida pública está consagrado nos artigos 10.º, 46.º, 48.º, 

49.º, 50.º, 51.º e 52.º da CRP. 
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NOTA TÉCNICA  

 

O n.º 1.º do artigo 48.º determina que “Todos os cidadãos têm o direito de tomar parte 

na vida política e na direção dos assuntos públicos do país, diretamente ou por 

intermédio de representantes livremente eleitos”. 

 

Como é referido na exposição de motivos, uma das formas de concretização do direito 

cívico de participação é precisamente o direito de iniciativa legislativa dos cidadãos, 

formalmente consagrado na 4.ª revisão constitucional (Lei Constitucional nº 1/97, de 20 

de Setembro), no n.º 1 do artigo 167.º, que passou a ter a seguinte redação: 

“A iniciativa da lei e do referendo compete aos Deputados, aos grupos parlamentares e 

ao Governo, e ainda, nos termos e condições estabelecidos na lei, a grupos de cidadãos 

eleitores, competindo a iniciativa da lei, no respeitante às regiões autónomas, às 

respectivas Assembleias Legislativas.” 

 

Em aplicação desta norma constitucional, o regime jurídico da iniciativa legislativa dos 

cidadãos foi aprovado através da Lei nº 17/2003, de 4 de Junho, com a modificação 

introduzida ao artigo 2.º pela Lei n.º 26/2012, de 24 de julho. 

Nos termos do artigo 6.º da lei, os projetos de lei devem ser subscritos por um mínimo 

de 35.000 cidadãos eleitores residentes no território nacional, admitindo-se, nos termos 

do artigo 2.º, “cidadãos inscritos no recenseamento eleitoral, quer no território nacional, 

quer no estrangeiro.” 

 

Posteriormente, a Lei Orgânica n.º 1/2016, de 26 de agosto, reduziu o número mínimo 

de assinaturas necessárias para os casos de iniciativa referendária por cidadãos 

eleitores para 20.000 cidadãos eleitores, nos termos do seu artigo 6.º, permitindo ainda 

a sua submissão através de plataforma eletrónica disponibilizada pela Assembleia da 

República, que garanta a validação das assinaturas dos cidadãos a partir do certificado 

disponível no cartão de cidadão.  

 

A Lei n.º 52/2017, de 13 de julho, que procedeu à terceira alteração à Lei n.º 17/2003, 

de 4 de junho, e republica o diploma, reforça a possibilidade de submissão eletrónica. 

https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art48
http://dre.pt/pdf1s/1997/09/218A00/51305196.pdf
http://dre.pt/pdf1s/1997/09/218A00/51305196.pdf
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art167
https://dre.pt/application/file/a/553362
https://dre.pt/application/file/a/179425
https://data.dre.pt/eli/leiorg/1/2016/08/26/p/dre/pt/html
https://data.dre.pt/eli/lei/52/2017/07/13/p/dre/pt/html
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NOTA TÉCNICA  

 

A atual redação do regime jurídico da iniciativa legislativa dos cidadãos determina, nos 

termos do seu artigo 3.º, que o seu objeto são “todas as matérias incluídas na 

competência legislativa da Assembleia da República, salvo: 

a) As alterações à Constituição; 

b) As reservadas pela Constituição ao Governo; 

c) As reservadas pela Constituição às Assembleias Legislativas Regionais dos Açores 

e da Madeira; 

d) As do artigo 164.º da Constituição, com exceção da alínea i); 

e) As amnistias e perdões genéricos; 

f) As que revistam natureza ou conteúdo orçamental, tributário ou financeiro”. 

 

Está assim vedada a possibilidade de submeter à Assembleia da República propostas 

legislativas sobre as matérias do artigo 164.º da CRP, de reserva absoluta de 

competência legislativa, com exceção da alínea i), isto é, das relativas às bases do 

sistema de ensino. 

 

A iniciativa legislativa e referendária dos cidadãos encontra-se, ainda, regulada no 

âmbito regional nos termos do artigo 46.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 

Autónoma dos Açores, aprovado pela Lei n.º 39/80, de 5 de Agosto e alterado pelas Lei 

n.ºs 9/87, de 26 de Março, 61/98, de 27 de Agosto e 2/2009, de 12 de Janeiro, exigindo-

se nesse caso, para a apresentação de projetos de decretos legislativos regionais à 

Assembleia Legislativa, a subscrição por um mínimo de 1.500 cidadãos eleitores 

recenseados no território da Região. 

 

 

II. Enquadramento parlamentar  

 

• Iniciativas pendentes (iniciativas legislativas e petições) 

Consultada a base de dados da Atividade Parlamentar (AP), verificou-se não estar 

pendente nenhuma outra iniciativa legislativa ou petição sobre a matéria em apreço. 

https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art164
http://www.alra.pt/images/alra/doc_alra/estatuto_raa/estatuto_pt.pdf
http://www.alra.pt/images/alra/doc_alra/estatuto_raa/estatuto_pt.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/1980/08/17900/20292039.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/1987/03/07100/12171235.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/1987/03/07100/12171235.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/1998/08/197A00/44234449.pdf
http://dre.pt/pdf1s/2009/01/00700/0017200220.pdf
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NOTA TÉCNICA  

• Antecedentes parlamentares (iniciativas legislativas e petições) 

Da atual Legislatura, como antecedentes parlamentares do presente Projeto de Lei, 

encontram-se registadas as seguintes iniciativas legislativas e petição: 

 

 Projeto de Lei n.º 527/XIII/2.ª (PSD, PS, BE, CDS-PP, PCP, PEV e PAN) - 

Terceira alteração à Lei n.º 17/2003, de 4 de junho (Iniciativa Legislativa de 

Cidadãos) – aprovada por unanimidade em votação final global, deu origem à 

Lei 52/2017 - Terceira alteração à Lei n.º 17/2003, de 4 de junho (Iniciativa 

legislativa de cidadãos) - V. Declaração de Retificação n.º 24/2017 - DR I S 171, 

de 2017-09-05; 

 

 Projeto de Deliberação n.º 7/XIII/1.ª (CDS-PP) - Propõe a criação de um grupo 

de trabalho para estudo e implementação de um mecanismo de entrega 

eletrónica das iniciativas legislativas de cidadãos - Redistribuição ao Grupo de 

Trabalho para o Parlamento Digital em 19-07-2019;  

 

 Projeto de Lei n.º 212/XIII/1.ª (PSD) - 2ª alteração à Lei n.º 17/2003, de 4 de 

junho, reduzindo em 20% o número de assinaturas necessárias para a 

apresentação de Iniciativas Legislativas de Cidadãos - aprovada por 

unanimidade em votação final global, deu origem à Lei Orgânica 1/2016 Procede 

à segunda alteração à Lei n.º 17/2003, de 4 de junho (Iniciativa legislativa de 

cidadãos), e à quinta alteração à Lei n.º 15-A/98, de 3 de abril (Lei Orgânica do 

Regime do Referendo), reduzindo o número de assinaturas necessárias para 

desencadear iniciativas legislativas e referendárias por cidadãos eleitores 

 

 Projeto de Lei n.º 210/XIII/1.ª (PS) - Aprova a 2.ª Alteração à Lei n.º 17/2003, de 

4 de junho, procedendo à revisão dos requisitos e procedimentos de entrega de 

iniciativas legislativas de cidadãos (idem); 

 Projeto de Lei n.º 208/XIII/1.ª (PEV) - Segunda alteração à Lei nº 17/2003, de 4 

de junho, para tornar acessível a Iniciativa Legislativa de Cidadãos (idem); 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=41414
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=41414
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=20119
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40279
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40279
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40279
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40326
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40326
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40326
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=19549
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40321
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40321
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40321
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40318
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40318


________________________________________________________ 

 

 

Projeto de Lei n.º 1146/XIII/4.ª 

Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.ª) 

 7 

 

 

NOTA TÉCNICA  

 

 Projeto de Lei n.º 188/XIII/1.ª (CDS-PP) - Altera a Lei nº 17/2003, de 4 de Junho 

(Iniciativa Legislativa de Cidadãos”), simplificando os procedimentos e requisitos 

nela previstos (idem); 

 

 Projeto de Lei n.º 167/XIII/1.ª (BE) - Altera a Lei n.º 17/2003, de 4 de junho, que 

regula a Iniciativa Legislativa de Cidadãos (segunda alteração à Lei n.º 17/2003, 

de 4 de junho) (idem); 

 

 Projeto de Lei n.º 136/XIII/1.ª (PCP) - Segunda alteração à Lei n.º 17/2003, de 4 

de Junho (Iniciativa Legislativa de Cidadãos) (idem).  

 

- Petição n.º 24/XIII/1.ª, subscrita por Ivo Miguel Barroso Pêgo, José Duarte de Almeida 

Ribeiro e Castro e outros (num total de 4181 subscritores) - Solicitam a simplificação 

dos requisitos legais para a apresentação de iniciativas legislativas de cidadãos e de 

iniciativas populares de referendo e a consagração de prazos para a sua apreciação 

(apreciação concluída em 6 de maio de 2016, com a respetiva apreciação em Plenário, 

em discussão conjunta com as iniciativas supra identificadas). 

 

 

III. Apreciação dos requisitos formais  

 

• Conformidade com os requisitos constitucionais, regimentais e formais 

A iniciativa é apresentada pelo Deputado não inscrito Paulo Trigo Pereira, nos termos 

dos artigos 167.º da CRP e 118.º do Regimento da Assembleia da República (RAR), 

que consubstanciam o poder de iniciativa da lei. Trata-se de um poder dos deputados, 

por força do disposto na alínea b) do artigo 156.º da CRP e na alínea b) do n.º 1 do 

artigo 4.º do RAR, bem como dos grupos parlamentares, ao abrigo do disposto na alínea 

g) do n.º 2 do artigo 180.º da CRP e da alínea f) do artigo 8.º do RAR. 

 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40280
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40280
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40280
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40230
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40230
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40230
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40100
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40100
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=12703
file://///srvfile1/Arquivo%20DAPLEN/XIII%20Legislatura/Notas%20técnicas%20-%20contributos/Constituição
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
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Respeita os requisitos formais previstos no n.º 1 do artigo 119.º e nas alíneas a), b) e c) 

do n.º 1 do artigo 124.º do Regimento, relativamente às iniciativas em geral, bem como 

os previstos no n.º 1 do artigo 123.º do referido diploma, quanto aos projetos de lei em 

particular. Respeita ainda os limites da iniciativa impostos pelo Regimento, por força do 

disposto nos n.ºs 1 e 3 do artigo 120.º. 

 

Deu entrada a 2 de março de 2019, foi admitido e anunciado a 6 e baixou, na 

generalidade, à Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e 

Garantias (1.ª). 

 

 

• Verificação do cumprimento da lei formulário 

O projeto de lei inclui uma exposição de motivos e cumpre o disposto no n.º 2 do artigo 

7.º da lei formulário (Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, alterada e republicada pela Lei 

n.º 43/2014, de 11 de julho), uma vez que tem um título que traduz sinteticamente o seu 

objeto [disposição idêntica à da alínea b) do n.º 1 do artigo 124.º do Regimento]. 

 

O n.º 1 do artigo 6.º da lei formulário determina que “os diplomas que alterem outros 

devem indicar o número de ordem da alteração introduzida e, caso tenha havido 

alterações anteriores, identificar aqueles diplomas que procederam a essas alterações, 

ainda que incidam sobre outras normas”. Consultado o Diário da República Eletrónico, 

verifica-se que a Lei n.º 17/2003, de 4 de junho, sofreu até à data três alterações, pelo 

que, em caso de aprovação, esta será a quarta, tal como refere o título, que em nossa 

opinião ainda pode ser melhorado conforme se sugere:  

 

Alarga os direitos de cidadania no âmbito das iniciativas legislativas dos 

cidadãos, procedendo à quarta alteração à Lei n.º 17/2003, de 4 de junho. 

 

O artigo 1.º do projeto de lei não precisa de incluir o elenco dos diplomas que alteram a 

Lei n.º 17/2003, de 4 de junho, uma vez que este já consta do artigo 2.º. 

https://dre.pt/application/file/a/234257
https://dre.pt/web/guest/pesquisa-avancada/-/asearch/25345900/details/maximized?p_auth=yj9SIyPR&types=SERIEI&search=Pesquisar&numero=43%2F2014
https://dre.pt/web/guest/pesquisa-avancada/-/asearch/25345900/details/maximized?p_auth=yj9SIyPR&types=SERIEI&search=Pesquisar&numero=43%2F2014
https://dre.pt/
https://dre.pt/application/file/a/553362
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Quanto à entrada em vigor da iniciativa, em caso de aprovação, esta terá lugar no dia 

seguinte ao da sua publicação, nos termos do artigo 3.º, o que está em conformidade 

com o disposto no n.º 1 do artigo 2.º da lei formulário, segundo o qual: “Os atos 

legislativos (…) entram em vigor no dia neles fixado, não podendo, em caso algum, o 

início da vigência verificar-se no próprio dia da publicação”. Porém, a epígrafe do 

referido artigo deve ser corrigida, pois não faz sentido que diga “produção de efeitos” 

quando a redação do artigo nada refere sobre isso. 

 

Em caso de aprovação, a presente iniciativa toma a forma de lei, devendo ser objeto de 

publicação na 1.ª série do Diário da República, em conformidade com o disposto na 

alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º da lei formulário. 

 

Na presente fase do processo legislativo, a iniciativa em apreço não nos suscita outras 

questões em face da lei formulário. 

 

• Regulamentação ou outras obrigações legais 

A presente iniciativa não prevê a necessidade de regulamentação posterior das suas 

normas, nem condiciona a sua aplicação ao cumprimento de qualquer obrigação legal. 

 

 

IV. Análise de direito comparado  

 

 Enquadramento no plano da União Europeia 

 

A iniciativa de cidadania europeia (ICE) é um instrumento de democracia participativa 

que permite aos cidadãos propor alterações legislativas concretas em qualquer domínio 

em que a Comissão Europeia tenha competência para apresentar uma proposta 

legislativa. 
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Uma iniciativa permite que cidadãos de Estados-Membros diferentes influenciem a 

elaboração das políticas da UE. 

A Iniciativa de Cidadania Europeia (ICE) deriva do conceito de cidadania da União 

Europeia introduzido no Tratado de Maastricht (1992) e está atualmente consagrado no 

n.º 4 do artigo 11.º do Tratado da União Europeia (TUE) que dispõe: 

 

“Artigo 11.º 

(…) 

4. Um milhão, pelo menos, de cidadãos da União, nacionais de um número significativo 

de Estados-Membros, pode tomar a iniciativa de convidar a Comissão Europeia a, no 

âmbito das suas atribuições, apresentar uma proposta adequada em matérias sobre as 

quais esses cidadãos considerem necessário um ato jurídico da União para aplicar os 

Tratados. (…)” 

 

Também o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia estabelece que o 

Parlamento Europeu e o Conselho, por meio de regulamentos adotados de acordo com 

o processo legislativo ordinário, estabelecem as normas processuais e as condições 

para a apresentação de uma iniciativa de cidadania na aceção do artigo 11.º do Tratado 

da União Europeia, incluindo o número mínimo de Estados-Membros de que devem 

provir os cidadãos que a apresentam (artigo 24.º). 

 

Na origem do processo conducente a essa regulamentação esteve o Livro Verde relativo 

a uma Iniciativa de Cidadania Europeia2, tendo, em 1 de abril de 2011, entrado em vigor 

o Regulamento (UE) n.º 211/20113 (em diante Regulamento ICE) – o qual já foi objeto 

de um Relatório sobre a respetiva aplicação4, datado de 31 de março de 2015, no âmbito 

de um mecanismo de acompanhamento com vista a uma eventual revisão5. 

                                                           
2 Corresponde à COM(2009)622, sobre a qual a Assembleia da República não emitiu parecer, embora a 
Comissão de Assuntos Europeus tenha informado as instituições europeias do interesse em analisar a 
proposta de Regulamento da ICE a ser apresentada posteriormente.   
3 Corresponde à COM(2010)119, sobre a qual a Assembleia da República emitiu parecer. 
4 Corresponde à COM(2015)145, a qual a Assembleia da República não escrutinou. 
5 Previsto no artigo 22º do Regulamento:   

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:C:2012:326:FULL:PT:PDF
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:12016E/TXT&from=EN
http://www.infoeuropa.eurocid.pt/opac/?func=service&doc_library=CIE01&doc_number=000042864&line_number=0001&func_code=WEB-FULL&service_type=MEDIA
http://www.infoeuropa.eurocid.pt/opac/?func=service&doc_library=CIE01&doc_number=000042864&line_number=0001&func_code=WEB-FULL&service_type=MEDIA
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:02011R0211-20131008&from=PT
http://ec.europa.eu/transparency/regdoc/rep/1/2015/PT/1-2015-145-PT-F1-1.PDF
http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/dossier/document/COM20090622FIN.do
http://www.parlamento.pt/europa/Paginas/DetalheIniciativaEuropeia.aspx?BID=1863
http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/scrutiny/COM20090622/ptass.do
http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/dossier/document/COM20100119FIN.do
http://www.parlamento.pt/europa/Paginas/DetalheIniciativaEuropeia.aspx?BID=1917
http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/dossier/document/COM20150145.do
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Este Relatório sumariza o histórico, refere o ponto de situação atual e procede a um 

balanço da aplicação prática do procedimento relativo à ICE, concluindo com a 

avaliação da respetiva implementação. 

 

À data do Relatório, 31 de março de 2015, e desde a data de implementação efetiva do 

procedimento ICE, em abril de 2102, a Comissão Europeia recebeu 51 pedidos de 

registo de propostas de iniciativas de cidadania, dos quais 31 foram registados (16 

registos em 2012, nove em 2013, cinco em 2014 e um em 2015).  

 

O referido Regulamento (UE) n.º 211/2011, sobre a iniciativa de cidadania, que 

estabeleceu as regras para a apresentação de uma iniciativa de cidadania e o quadro 

normativo aplicável à ICE, é complementado pelo Regulamento de Execução (UE) n.º 

1179/2011, que estabelece as especificações técnicas dos sistemas de recolha por via 

eletrónica, nos termos do Regulamento (UE) n.º 211/2011. 

 

Assim, para apresentar uma iniciativa, são necessários sete cidadãos da UE que vivam 

em sete Estados-Membros diferentes e que tenham a idade necessária para poderem 

votar. Assim que uma iniciativa reúne um milhão de assinaturas e atinge os números 

mínimos de subscritores em, pelo menos, sete países, a Comissão Europeia tem de 

decidir se toma ou não medidas. A Comissão analisará cuidadosamente a iniciativa e 

no prazo de três meses a contar da data de receção da iniciativa: os representantes da 

Comissão recebem os organizadores para que estes possam explicar detalhadamente 

as questões suscitadas pela iniciativa de cidadania; os organizadores têm a 

oportunidade de apresentar a sua iniciativa numa audição pública organizada no 

Parlamento Europeu; a Comissão adota uma resposta formal em que explica, se for 

caso disso, as medidas que tenciona tomar para dar seguimento à iniciativa de 

                                                           
“Artigo 22.º 

Revisão 

Até 1 de Abril de 2015 e, em seguida, de três em três anos, a Comissão deve apresentar ao Parlamento Europeu e ao 

Conselho um relatório sobre a aplicação do presente regulamento.” 

https://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2011:065:0001:0022:pt:PDF
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?qid=1552645671494&uri=CELEX:32011R1179
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?qid=1552645671494&uri=CELEX:32011R1179
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cidadania em causa e os motivos que a levam a tomar essas medidas ou a não tomar 

qualquer medida. 

Essa resposta, que tem a forma de uma comunicação, é oficialmente adotada pelo 

colégio dos Comissários e publicada em todas as línguas oficiais da UE. 

A Comissão não está obrigada a apresentar uma proposta legislativa na sequência de 

uma iniciativa. No entanto, se a Comissão decidir apresentar uma proposta legislativa, 

é desencadeado o processo legislativo normal: a proposta da Comissão é apresentada 

ao legislador (em geral, o Parlamento Europeu e o Conselho ou, em certos casos, só o 

Conselho) e só terá força de lei se este decidir adotá-la. 

O Parlamento Europeu, por seu turno, também já elaborou um estudo sobre a aplicação 

da ICE6  com recomendações práticas para a sua revisão com vista a uma maior 

efetividade. A ICE tem sido, aliás, objeto contínuo de acompanhamento do Parlamento 

Europeu, cujos contributos visam torná-la um instrumento de democracia participativa 

mais acessível. De entre estas, e tendo em conta o objeto da iniciativa legislativa em 

análise, refira-se o contributo para uma redução do número mínimo de Estados-

Membros de onde as declarações de apoio têm de proceder, de um terço, como 

originalmente proposto, para um quarto. 

A identificação de diversos problemas no instrumento ICE levou a um processo de 

revisão, tendo a Comissão apresentado uma proposta para um novo regulamento em 

20177. 

As iniciativas de cidadania apresentadas, bem-sucedidas, em aberto ou retiradas 

podem ser consultadas no registo oficial da Comissão Europeia, assim como o 

procedimento descrito.  

 

 

                                                           
6 «ICE - Primeiros ensinamentos da implementação» (ECI - First lessons of implementation) 

 
7 Esta iniciativa foi escrutinada pela Assembleia da República, tendo sido objeto de relatório por parte 
Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias e Comissão de Negócios 
Estrangeiros e Comunidades Portuguesas e de parecer por parte da Comissão de Assuntos Europeus. 

http://www.europarl.europa.eu/thinktank/en/document.html?reference=IPOL_STU(2014)509982
http://www.europarl.europa.eu/sides/getDoc.do?pubRef=-//EP//TEXT+TA+P8-TA-2015-0382+0+DOC+XML+V0//PT
http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/dossier/document/COM20170482.do
http://ec.europa.eu/citizens-initiative/public/initiatives/successful
http://www.parlamento.pt/europa/Paginas/DetalheIniciativaEuropeia.aspx?BID=29259
http://www.parlamento.pt/europa/Paginas/DetalheIniciativaEuropeia.aspx?BID=29259
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• Enquadramento internacional  

Países europeus 

A legislação comparada é apresentada para os seguintes Estados-membros da 

União Europeia: Espanha e Itália. É ainda apresentada para o Brasil. 

 

 

ESPANHA 

Em Espanha, a Ley Orgánica 3/1984, de 26 de marzo, reguladora de la iniciativa 

legislativa popular (consolidada), com as alterações introduzidas pela Ley Orgánica 

4/2006, de 26 de mayo, no seu artigo 3.º, garante aos cidadãos o poder de iniciativa 

legislativa, direito previsto no artigo 87.3 da Constituição Espanhola. 

O artigo 3.º do referido diploma exige um mínimo de 500.000 cidadãos eleitores para 

a apresentação das proposiciones de ley. O processo inicia-se com a apresentação 

de uma proposta perante o Congresso, que se pronuncia desde logo sobre a sua 

admissibilidade. Só após a admissão da proposta se procede à recolha de 

assinaturas, havendo lugar a subvenção pública para custear as despesas inerentes 

a essa tarefa. 

O diploma refere, no seu artigo 2.º, as matérias excluídas das iniciativas legislativas 

dos cidadãos, nomeadamente: 

“1. Las que, según la Constitución, son propias de Leyes Orgánicas. 

2. Las de naturaleza tributaria. 

3. Las de carácter internacional. 

4. Las referentes a la prerrogativa de gracia. 

5. Las mencionadas en los artículos 131 (planeamento da atividade económica 

geral) y 134.1 de la Constitución (Orçamento geral do Estado).” 

 

O artigo 15.º prevê uma compensação pelo Estado pelos gastos feitos na divulgação 

das propostas e na recolha de assinaturas das iniciativas, que ficou definida através 

do Acordo de 25 de janeiro de 2012 das Mesas do Congresso dos Deputados e do 

Senado. 

 

http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/lo3-1984.html
http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/lo3-1984.html
http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/lo3-1984.html#a3
http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/constitucion.t3.html#a87
http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/constitucion.html
http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/constitucion.t7.html#I258
http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/constitucion.t7.html#I261
http://www.boe.es/boe/dias/2012/02/11/pdfs/BOE-A-2012-2133.pdf
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No site da Junta Electoral Central (Espanha), é possível aceder ao histórico das 

iniciativas legislativas populares apresentadas desde 1982 no Congreso de los 

Diputados.  

 

ITÁLIA 

Na Constituição italiana está previsto o “direito de iniciativa popular”, nos termos do 

disposto no artigo 71.º que, no seu n.º 2, prevê expressamente que: “o povo exerce 

a iniciativa legislativa mediante a proposta, por parte de pelo menos cinquenta mil 

eleitores, de um projeto redigido em artigos.” – Projeto de lei de iniciativa popular. 

 

Nem o Regulamento da Câmara dos Deputados – artigos 68.º e seguintes – nem a 

Constituição (artigo 74.º) preveem qualquer processo especial para a sua 

apreciação e discussão, remetendo para o processo legislativo ordinário. 

A iniciativa legislativa popular em questão pode ser apresentada não só ao 

Parlamento, mas também a uma entidade administrativa local, como é o caso das 

Regiões (projeto de lei regional de iniciativa popular). 

 

A Legge 25 maggio 1970, n. 352 Norme sui referendum previsti dalla Costituzione e 

sulla iniziativa legislativa del popolo, nos seus artigos 48.º e 49.º, estabelece que o 

projeto, acompanhado pelas assinaturas dos eleitores proponentes, deve ser 

apresentado a um dos Presidentes das duas Câmaras (a dos Deputados ou 

Senado), o qual o submete à Câmara competente, com vista a verificar o número de 

assinaturas e analisar os seus requisitos formais de modo a poder ser distribuída.  

O diploma não refere a matéria sobre a qual pode ser apresentada uma iniciativa 

legislativa de cidadãos. 

 

 

Outros países: 

BRASIL 

A Lei nº 9.709, de 18 de Novembro de 1998, veio consagrar a iniciativa legislativa 

popular. Efetivamente, o artigo 13.º prevê o direito de apresentação de um projeto 

http://www.juntaelectoralcentral.es/portal/page/portal/JuntaElectoralCentral/JuntaElectoralCentral
http://www.juntaelectoralcentral.es/cs/jec/ilp/legislaturas
http://www.camera.it/application/xmanager/projects/camera/attachments/upload_file/upload_files/000/000/002/costituzione.pdf
http://www.camera.it/application/xmanager/projects/camera/file/conoscere_la_camera/regolamento_camera_07_agosto_2009.pdf
http://piattaformacostituzione.camera.it/application/xmanager/projects/piattaformacostituzione/file/EventiCostituzione2007/cd_rom_studi/5_Referendum/Legge%20352.70.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9709.htm
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de lei junto da Câmara dos Deputados, subscrito por, no mínimo, um por cento do 

eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de 

três décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 

O projeto de lei de iniciativa popular “deverá circunscrever-se a um só assunto” 

(artigo 13.º, parágrafo 1), não indicando o diploma matérias excluídas do seu âmbito. 

A lei estabelece que “o projeto de lei de iniciativa popular não poderá ser rejeitado 

por vício de forma, cabendo à Câmara dos Deputados8, por seu órgão competente, 

providenciar a correção de eventuais impropriedades de técnica legislativa ou de 

redação” (artigo 13.º, parágrafo 2).  

 

Quanto ao processo legislativo, a Câmara dará seguimento à iniciativa popular, 

consoante as normas do seu Regimento Interno. O artigo 252.º, ponto X, estabelece 

que “a Mesa designará deputado para exercer, em relação ao projeto de lei de 

iniciativa popular, os poderes ou atribuições conferidos por este regimento ao autor 

de proposição, devendo a escolha recair sobre quem tenha sido, com a sua 

anuência, previamente indicado com essa finalidade pelo primeiro signatário do 

projeto.” 

O artigo 252.º, ponto VIII, também prevê “que cada projeto de lei deverá 

circunscrever-se a um único assunto, podendo, caso contrário, ser desdobrado pela 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania em proposições autônomas, 

para tramitação em separado”, não indicando matérias excluídas do seu âmbito. 

 

A Lei nº 9.709, de 18 de Novembro de 1998, regula o disposto no Capítulo IV da 

Constituição Federal - pontos I, II e III do artigo 14.º, relativo aos direitos políticos 

dos cidadãos e à forma de exercício da soberania popular. 

 

 

V. Consultas e contributos 

 

                                                           
8 Artigo 252.º (que prevê a iniciativa popular da lei), ponto IX, do Regimento Interno. 

https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/regimento-interno-da-camara-dos-deputados/arquivos-1/RICD%20atualizado%20ate%20RCD%2030-2018.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/regimento-interno-da-camara-dos-deputados/arquivos-1/RICD%20atualizado%20ate%20RCD%2030-2018.pdf
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• Consultas obrigatórias e facultativas 

Atenta a precisão da alteração legislativa proposta e o facto de se tratar de direito de 

iniciativa perante o órgão de soberania a que incumbe a sua apreciação e votação, não 

parece justificar-se a promoção de nenhuma consulta. 

 

VI. Avaliação prévia de impacto 

 

• Avaliação sobre impacto de género  

O preenchimento, pelo proponente, da ficha de avaliação prévia de impacto de género 

da presente iniciativa, em cumprimento do disposto na Lei n.º 4/2018, de 9 de fevereiro, 

devolve como resultado uma valoração neutra do impacto de género, indicando que 

“Desde a sua instituição em 2013 (Lei 17/2003) houve sete ILC que terão envolvido 

cerca de 245.000 cidadãos. A verificação das assinaturas na AR é feita por amos-tragem 

e não há, do nosso conhecimento, dados estatísticos fiáveis sobre o nú-mero de 

assinaturas repartidos por género. Os recursos necessários para participar numa ILC 

são irrisórios (assinatura) pelo que consideramos que à partida, mesmo a desigualdade 

de recursos que existe e é desfavorável ao género feminino, não obsta ao usufruto deste 

direito”. 

 

• Linguagem não discriminatória 

Na elaboração dos atos normativos a especificação de género deve ser minimizada, 

recorrendo-se, sempre que possível, a uma linguagem neutra ou inclusiva, mas sem 

colocar em causa a clareza do discurso. Salvo melhor opinião, a presente iniciativa não 

nos suscita questões relacionadas com a utilização de linguagem não discriminatória. 

 

 

 

http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679595842774f6a63334e7a637664326c756157357059326c6864476c3259584d7657456c4a535339305a58683062334d76634770734d5445304e69315953556c4a587a45756347526d&fich=pjl1146-XIII_1.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679595842774f6a63334e7a637664326c756157357059326c6864476c3259584d7657456c4a535339305a58683062334d76634770734d5445304e69315953556c4a587a45756347526d&fich=pjl1146-XIII_1.pdf&Inline=true
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WWW:<URL:http://catalogobib.parlamento.pt:81/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=1

09455&img=8635&save=true>. 

Resumo: Esta folha informativa da Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar da 

Assembleia da República apresenta: os antecedentes da Lei n.º 17/2003; a aprovação 

e os termos da lei; a aplicação da lei e suas alterações e, finalmente, um breve resumo 

de direito comparado em dois países europeus - Es 

http://catalogobib.parlamento.pt:81/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=109455&img=8635&save=true
http://catalogobib.parlamento.pt:81/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=109455&img=8635&save=true

